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“Institui o Programa ‘Remédio em Casa’ no dmbito do Municipio de Pildes
e da outras providéncias.”

Art. 1° Fica instituido no Municipio de Pildes o Programa “Remédio em Casa’,
destinado a entrega domiciliar de medicamentos de uso continuo fornecidos pela
rede publica municipal de satde.

Art. 2° O programa tem por objetivo garantir o acesso regular e facilitado aos
medicamentos de uso continuo, especialmente para:

| - pessoas idosas;
Il — pessoas com deficiéncia fisica ou mobilidade reduzida:

Il — pacientes acamados ou com doengas crénicas que impossibilitem o
deslocamento até as unidades de satide ou farmécia bésica municipal.

Art. 3° A entrega dos medicamentos seré realizada por:

I — Agentes Comunitarios de Satide (ACS), de acordo com sua area de
atuacéo e mediante orientagéo da equipe da Unidade Basica de Satde (UBS)
responsavel.

§ 1° Os Agentes Comunitérios de Salde que participarem do programa deverso
receber treinamento especifico sobre o transporte, armazenamento e entrega de
medicamentos.

§ 2° A entrega seri feita conforme cronograma e critérios definidos em
regulamento, priorizando a seguranca, a regularidade e o controle do uso dos
medicamentos.

Art. 4° Para ter acesso ao programa, o paciente devera:

| - estar cadastrado na Unidade Bésica de Satide (UBS) de referéncia:
Il - possuir prescricdo médica valida

lll = manter o cadastro atualizado junto a secretaria de Satde.

Art. 5° O Municipio poderad firmar parcerias com instituicdes publicas ou
privadas, associagbes comunitérias e entidades sem fins lucrativos, visando &
execucgéo e ampliagéo do Programa.
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Art. 6° As despesas decorrentes da execucéo desta Lei correrdo por conta das
dotagbes orgamentarias proprias, podendo ser suplementadas se necessario.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovagao e publicacéo.

PilGes, 08 de outubro de 2025.
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USTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no ambito do Municipio de
Pildes, o Programa “Remédio em Casa”, voltado a entrega domiciliar de
medicamentos de uso continuo fornecidos pela rede plblica municipal de saude.

A iniciativa busca garantir o acesso regular e facilitado aos medicamentos
essenciais, especialmente para pessoas idosas, com deficiéncia, pacientes
acamados ou portadores de doengas cronicas que enfrentam dificuldades
para se deslocar até as Unidades Béasicas de Satide (UBS).

Trata-se de uma medida humanitaria e de grande relevancia social, que refor¢a
0 compromisso do poder publico municipal com o bem-estar e a dignidade da
populagcéo mais vulneravel. O fornecimento continuo de medicamentos é fator
decisivo na manutencao da salude e na prevencgao de agravamentos de doengas
crénicas, reduzindo internacdes e sobrecarga nos servigos de urgéncia.

A proposta também valoriza o papel dos Agentes Comunitarios de Satde
(ACS), profissionais que ja mantém contato direto e permanente com as familias
de suas areas de atuagdo. Sua participacdo na entrega dos medicamentos,
mediante treinamento e orientagéo técnica, reforga o vinculo entre a comunidade
e o sistema de saude, promovendo maior eficiéncia, controle e acompanhamento
dos tratamentos.

Além disso, o Programa “Remédio em Casa” promove a descentralizacdo das
acOes de saude, aproximando o servico publico do cidadéo, fortalecendo a
politica de atencéo basica e assegurando que ninguém deixe de receber seus
medicamentos por falta de transporte ou condigbes fisicas.

O impacto positivo dessa medida é evidente: mais conforto e seguranca para os
pacientes, melhor controle do uso racional de medicamentos e maior eficacia
nas politicas publicas de saude.

Diante do exposto, solicita-se 0 apoio e a aprovacéo dos nobres pares desta
Casa Legislativa, para que o Municipio de Pilées possa implementar esta acdo
de grande alcance social e humano, em beneficio da populagdo que mais
necessita da atencéo do poder publico.
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